LEI Nº 3.086/92 

	AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementares até a quantia de Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias.



Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal a utilizar como fonte de recursos, anulação parcial ou total de dotações e o excesso de Arrecadação apurado no orçamento vigente.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

